
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA 

 

PORTARIA N° 177, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 
Delega a competência para a designação de agentes e comissão de contratação, 

bem como de equipe de apoio, ao Secretário Estadual do MPF/RO. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

RONDÔNIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 

Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 05 de maio de 2015, e pela Lei 

Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, 

RESOLVE: 

Art.1°. DELEGAR, ao Secretário Estadual, a competência para a designação, no 

âmbito do MPF/RO, dos agentes de contratação, de equipe de apoio e da Comissão de Licitação ou 

Contratação, de que tratam a Lei n.14.133/2021 e o Decreto 11.246/2022, nos termos do art. 5°, §1° 

da Portaria PGR/MPU Nº 28/2023. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

DANIELA LOPES DE FARIA 

Procuradora-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 set. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 35.  
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